
 

 

 

 

1 Introdução 

 

O artigo objetiva examinar de que forma o compartilhamento de infraestrutura pode 

ser utilizado para fomentar a atividade de transporte de gás natural, sem que iniba os 

investimentos em obras de infraestrutura.  

Para tanto, divide-se o trabalho em três partes.  

Na primeira, aborda-se, o compartilhamento de infraestrutura, seu contexto 

histórico, seus requisitos e sua aplicação à diferentes setores da economia. 

Na segunda parte do estudo, discorre-se sobre a indústria do gás natural, com 

ênfase, na atividade de transporte.  

 Na terceira parte, apresenta-se as espécies de compartilhamento de infraestrutura. 

Adota-se como metodologia a pesquisa bibliográfica sobre o tema. 

 

2 Compartilhamento de infraestrutura: histórico e requisitos  

 

O monopólio natural é considerado uma falha permanente do mercado, cuja 

correção é feita pelo Estado através da regulação ex-ante e ex-post. Na regulação ex-ante, a 

preocupação é de introduzir e de fomentar a concorrência, através dos instrumentos de 

controle de entrada dos agentes do mercado (autorização e concessão, no caso de transporte 

de gás natural) e dos instrumentos dos agentes do mercado (desverticalização, controle das 

tarifas e direito de acesso1). A regulação ex-ante, no caso de transporte de gás natural, é feita 

pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). Já regulação ex-

post se caracteriza pela atuação dos agentes de defesa da concorrência, seja no controle das 

estruturas, de forma preventiva, seja no controle das condutas, de forma repressiva. No 

Brasil, tal regulação é feita pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE). 

(SCHIRATO, 2010)  

Deve-se deixar clara, desde logo, a opinião aqui defendida: compartilhamento de 

infraestrutura contempla essential facility doctrine, mas com ela não se confunde, isto é, o 

compartilhamento significa o uso comum do bem, fruto do acordo de vontade das partes e 

não de imposição, enquanto a essential facility doctrine traduz a aplicação de uma doutrina 

própria, com histórico e requisitos específicos, como se passa a expor. (CHACUR, 2013). 

                                            
1 Chama-se a atenção, desde logo, que interessa ao presente estudo, o instrumento referente ao direito de acesso 
que poderá, atendidos certos requisitos, levar ao compartilhamento de infraestrutura de forma voluntária ou 
coercitiva, neste último caso pela aplicação da essential facility doctrine pela ANP (no âmbito da arbitragem 
administrativa), pelo CADE ou pelo Poder Judiciário. 



 

 

 

 

Passa-se, assim, ao exame da perspectiva histórica da citada teoria. 

A essential facility doctrine teve origem no julgamento, em 1912, do caso United 

States versus Terminal Railroad Association, pela Suprema Corte dos Estados Unidos 

(EUA). O caso envolveu uma situação de monopólio natural referente ao transporte 

ferroviário, em que determinado grupo - que controlava os terminais ferroviários que faziam 

a conexão com a cidade de St. Louis, no Estado do Missouri, assim como as linhas férreas 

que chegavam à cidade e às pontes que atravessavam o Rio Mississipi – impediu o acesso a 

tais bens pelos demais concorrentes. (NESTER, 2006, p. 82). 

Outro precedente importante da mencionada teoria diz respeito ao caso MCI 

Communications versus AT&T, apreciado pela Corte de Apelação do 7º Circuito da Justiça 

Federal dos Estados Unidos, em 1983, em que foram sistematizados seus requisitos: (i) 

controle de uma essential facility por um monopolista; (ii) a inaptidão prática ou econômica 

do concorrente de duplicar a essential facility; (iii) a negativa de uso da facility ao 

competidor; e (iv) a possibilidade prática de conceder o acesso à facility, isto é, a ausência de 

obstáculo para o acesso. O caso envolveu a interconexão de redes de telefonia, em que a 

AT&T – detentora de uma grande rede de telecomunicações, que cobria praticamente todo o 

território dos EUA – recusou-se a interconectar a MCI com as redes de distribuição das 

operadoras locais, restringindo os serviços que a MCI poderia prestar aos seus clientes, 

especialmente, os serviços de longa distância. (NESTER, 2010, p. 111-112). 

Já no precedente Otter Tail Power Co. versus United States, a Otter Tail recusou 

acesso às suas linhas de transmissão de energia elétrica, consideradas pela Suprema Corte 

dos EUA como instalações essenciais, cuja recusa violava a legislação antitruste 

(MARTINS, 2006, p. 133).  

A essential facility doctrine também encontra aplicação aos direitos de propriedade 

intelectual. No caso Rural Telephone Service (Rural) v. Feist Publications (Feist), 

examinado nos Estados Unidos, em 1990, a Rural, prestadora de serviços de telefonia no 

Estado do Kansas, publicava uma lista telefônica comum, com páginas brancas e amarelas. 

A Feist, especializada em listas telefônicas para grandes áreas, publicava uma lista, também 

com páginas brancas e amarelas, que cobria uma área geográfica muito mais ampla. Diante 

da recusa da Rural, em fornecer licença para utilização dos dados de seus clientes e 

assinantes, contidas nas páginas brancas, a Feist passou a extrair da lista publicada pela 

Rural, sem autorização, os dados aproveitáveis. De um lado, a Rural ingressou com ação em 

face da Feist, sob o argumento de violação de seus direitos autorais, pela reprodução de suas 

listas sem autorização, não tendo a Suprema Corte acolhido tal tese. Por outro lado, a Feist 



 

 

 

 

ajuizou ação em face da Rural, sob a alegação de que a recusa da Rural em licenciar as 

informações de seus clientes e assinantes ofendia a essential facility doctrine, com as 

seguintes consequências: (i) incompletude nas suas páginas brancas; (ii) redução das vendas 

e (iii) redução das receitas advindas dos anúncios em suas páginas amarelas.  (NESTER, 

2006, p. 102). Já o caso Radio Telefis Eireann and Independent Television Publications 

(Radio) v. Commission, conhecido como caso Magill - se referia ao mercado de publicação 

de guias semanais de programas de televisão na Irlanda e na Irlanda do Norte, em que uma 

empresa irlandesa chamada Magill TV Guide Ltd. pretendeu publicar um guia semanal de 

caráter geral, que contivesse as informações de todos os canais de televisão transmitidos no 

país. As emissoras de televisão britânicas RTE, ITV e BBC, que também comercializavam 

guias semanais individuais, recusaram-se a fornecer sua programação semanal para a Magill, 

impedindo-a de publicar um guia semanal geral. Tal recusa impedia a Magill de publicar seu 

guia geral e possibilitava às emissoras de televisão manter sob seu exclusivo domínio o 

mercado de publicação de guias semanais, o que configurava abuso de posição dominante. 

(NESTER, 2006, p. 131-132). 

Esclareça-se que os precedentes históricos citados do direito comparado (United 

States versus Terminal Railroad Association, MCI Communications versus AT&T, Otter Tail 

Power Co. versus United States, Rural Telephone Service v. Feist Publications, e Radio 

Telefis Eireann and Independent Television Publications v. Commission) servirão de 

parâmetro para os exemplos a serem feitos em relação ao Brasil, quais sejam, setores 

ferroviário, telecomunicações, energia elétrica e propriedade intelectual, conforme se passa a 

expor. 

 

2.1 Compartilhamento de infraestrutura no Brasil 

 

A doutrina das instalações essenciais ganhou destaque na década de 90, em um 

contexto histórico de repensar o papel do Estado brasileiro na economia, quando se passou a 

admitir uma maior atuação dos agentes econômicos privados em segmentos antes explorados 

em regime de monopólio (NESTER, 2010, p. 112-113).  

Em relação ao setor de transporte ferroviário de mercadorias no país, o primeiro 

modelo foi a exploração por estatais, no caso, a Rede Ferroviária Federal Sociedade 

Anônima (RFFSA), a Ferrovia Paulista Sociedade Anônima (FEPASA) e a Companhia Vale 

do Rio Doce (CVRD). Em razão de dificuldades financeiras e de investimentos, tomou-se a 

decisão política, em meados da década de 90, de promover a desestatização do setor e de 



 

 

 

 

conceder à iniciativa privada a prestação do serviço público de transporte ferroviário. Com 

isso, deu-se início ao segundo modelo, relativo às concessões de serviço público de 

transporte ferroviário, em que se atribuiu o direito de utilização da infraestrutura ao 

concessionário de serviço público, como elemento indissociável da concessão. Havia a 

conjugação das atividades de transporte e de gestão da infraestrutura, em que o 

concessionário do serviço público de transporte ferroviário possuía com exclusividade o 

direito de utilização da malha ferroviária. O problema ocorria quando o concessionário 

dependia do acesso a trechos não abrangidos por sua malha ferroviária. Com isso, criou-se 

dois instrumentos para viabilizar a eficácia do transporte, quais sejam, o tráfego mútuo e o 

direito de passagem. O tráfego mútuo se relaciona a operação em que um concessionário 

compartilha com outro concessionário, mediante pagamento, via permanente para prosseguir 

ou encerrar a prestação de serviço público de transporte ferroviário de cargas. Já o direito de 

passagem é a operação em que um concessionário para deslocar carga de um ponto a outro 

da malha ferroviária utiliza, mediante pagamento, via permanente de outro concessionário 

em cuja malha dar-se-á parte da prestação de serviço. A novidade introduzida pelo Decreto 

nº 8.129, de 2013 (o que se poderia chamar de terceiro modelo) consiste na instituição de 

política de livre acesso com a separação entre concessionários que exploram a infraestrutura 

e os operadores ferroviários que prestam o serviço de transporte ferroviário, ou seja, 

separação entre a gestão da infraestrutura e a gestão do serviço. (NIEBUHR, 2013, p. 73-87). 

O artigo 73, da Lei nº 9.472/97 prevê o direito das prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo ao uso dos postes, dutos, condutos e servidões 

pertencentes ou controlados por prestadora de serviços de telecomunicações ou de outros 

serviços de interesse público, desde que de forma não discriminatória e a preços e condições 

justos e razoáveis. Em atendimento ao artigo 73, da Lei 9.472/97, a Resolução Conjunta 

ANEEL/ANATEL/ANP nº 01/99 aprovou, como seu anexo, o regulamento conjunto para 

compartilhamento de infraestrutura entre os setores de energia elétrica, telecomunicações e 

petróleo. O artigo 1º, parágrafo único, da Resolução Conjunta nº 01/99 prevê que as 

especificidades, bem como o compartilhamento de infraestrutura entre agentes de um mesmo 

setor serão objeto de regulamentação específica. Com base nesta previsão normativa, a 

ANATEL editou a Resolução Conjunta nº 274/2001, que, em seu anexo, trata do 

regulamento de compartilhamento de infraestrutura entre as prestadoras de serviços de 

telecomunicações. Exemplo ocorrido no Brasil quanto à aplicação da doutrina das 

instalações essenciais foi examinado pelo CADE (Processo Administrativo nº 

53500.000.359/99, apenso à averiguação preliminar nº 53500.002586/98) que envolveu, de 



 

 

 

 

um lado, a TVA Sistema de Televisão S/A e, de outro lado, a TV Globo Ltda. e a TV Globo 

São Paulo Ltda., ocasião em que foram fixadas as condições mínimas para se classificar um 

bem como uma facilidade essencial, quais sejam: (i) que, sem o acesso aquela estrutura não 

exista chance de competição, isto é, que a estrutura seja indispensável a concorrência; (ii) 

que não seja economicamente eficiente nem possível, para novos entrantes, duplicar a 

estrutura; (iii) que o controle da estrutura gere ao seu titular o potencial de eliminar a 

concorrência; (iv) que a facilidade seja efetivamente essencial, como dispõe a literalidade da 

expressão, e não mera conveniência ou oportunidade menos dispendiosa para o concorrente; 

e (v) que a recusa de disponibilização da essencialidade não possua razão econômica ou 

jurídica justificável e razoável (LOSS, 2007, p. 149-150).  

O setor de energia elétrica também sofreu regulamentação específica pela 

Resolução nº 581/2002, da ANEEL. Quanto ao tema, destaca-se discussão interessante em, 

relação ao pedido de acesso aos postes de energia elétrica da Light, para instalação de cabos 

para a rede de transmissão televisiva (TV a cabo), direito de acesso este solicitado pela 

Televisão Cidade S/A. A discussão teve origem em pleito formulado, administrativamente, 

pela Televisão Cidade S/A à Light, para o acesso e consequente compartilhamento da 

infraestrutura (no caso, os postes), com base no artigo 73, da Lei nº 9.472/97. Tal pedido, no 

entanto, foi negado. Assim, a Televisão Cidade S/A ajuizou ação cominatória, que tramitou 

na 39ª Vara Cível da Comarca da Capital do Rio de Janeiro (Processo nº 0085911-

75.2000.8.19.0001; 2000.001.081917-3) -, com pedido de acesso aos postes de energia 

elétrica, tendo sido acolhido o seu pleito, em sede de antecipação de tutela. Contra esta 

decisão, a Light interpôs recurso de Agravo de Instrumento (Processo nº 0022.798-

53.2000.8.19.0000; 2000.002.084121) -, em que alegou que o compartilhamento dos postes 

dependia do exame do plano de ocupação de infraestrutura pela ANEEL, que poderia ou não 

homologá-lo, com base no artigo 34, da Resolução Conjunta nº 01/99, da 

ANATEL/ANEEL/ANP. O TJ/RJ entendeu que a utilização dos postes pelo 

compartilhamento não é abusiva, e a demora em conceder o acesso à Televisão Cidade S/A 

poderia gerar a perda da concessão do serviço de telecomunicações. Ademais, entendeu o 

TJ/RJ que a concessão da tutela não prejudicaria a Light, que seria remunerada pelo uso dos 

postes.  

O compartilhamento de infraestrutura à propriedade intelectual é extraído do artigo 

68 da Lei nº 9.279/96 e que pode ser, assim, entendido: o direito de excluir terceiros, que 

abrange a recusa do licenciamento, constitui a regra e corresponde a essência da proteção da 

propriedade intelectual como forma de estimular o investimento em inovação. Caso a recusa 



 

 

 

 

seja exercida em desvio de finalidade, com o objetivo de ampliar o monopólio, prejudicar a 

concorrência ou quando envolver uma essential facility, deve ser coibida pelo direito 

concorrencial. (KUBRUSLY, 2010).  

Objetivamente, portanto, o compartilhamento de infraestrutura significa que o 

titular de um bem essencial, de forma voluntária ou coercitiva, divide o seu uso com outro 

agente do mercado, de forma a permitir a este o desenvolvimento de uma atividade 

econômica. 

No tópico seguinte, examina-se, a indústria do gás natural e, de forma específica, a 

atividade de transporte, considerada um ponto sensível dentro da referida indústria.  

 

3 Indústria do gás natural no Brasil: atividade de transporte 

 

Historicamente, conferiu-se ao gás natural no Brasil menor espaço na matriz 

energética brasileira, em que havia preferência por outras fontes. A baixa produção brasileira 

de gás natural e sua inclusão no mesmo regime jurídico aplicável ao petróleo fez com que o 

gás se apresentasse como um coadjuvante do petróleo no Direito brasileiro. (SCHIRATO, 

2010). 

O marco regulatório advindo com a Lei nº 11.909/2009 teve por objetivo criar e 

fomentar a concorrência para o desenvolvimento do mercado. No regime da Lei nº 9.478/97, 

as atividades da indústria do gás natural se sujeitavam a baixo grau de regulação, o que 

conferia aos agentes econômicos maior liberdade na definição das condições contratuais. A 

ANP se restringia a exercer o controle da entrada de novos agentes no mercado, e as demais 

intervenções, sobretudo referentes à implementação de concorrência no setor, competiam ao 

CADE. Contudo, no final da década de 90, a situação foi alterada, em razão do aumento 

crescente da demanda de gás natural pela indústria, pela tentativa de aumento da importância 

do gás natural na geração de energia elétrica, bem como pelo aumento das formas de 

utilização do gás natural no Brasil (por exemplo, o consumo de gás natural por veículos 

automotores), o que gerou a necessidade de criação de um marco jurídico para o gás natural 

compatível com sua crescente importância na matriz energética brasileira. (SCHIRATO, 

2010).  

Outro aspecto relevante, para os propósitos do presente estudo, diz respeito à 

dificuldade inicial na atração de investimentos para a construção de instalações, bem como 

sua concentração em regiões mais prósperas do país. Ou melhor, duas dificuldades se 

apresentavam quanto ao desenvolvimento da rede de transporte de gás natural no Brasil. O 



 

 

 

 

primeiro fator se relacionava à participação tímida da iniciativa privada nos investimentos 

em construção, ampliação e desenvolvimento de instalações de transporte de gás natural. O 

segundo fator decorria da concentração de investimentos em regiões mais prósperas do país, 

com esquecimento de regiões menos desenvolvidas. Tal circunstância revelava a necessidade 

do estabelecimento de regras regentes não apenas do uso das instalações, mas também da 

forma de determinação da localidade dos investimentos. (SCHIRATO, 2010). 

Ademais, até a edição da Lei nº 11.909/09 (Lei do Gás), não havia uma 

sistematização das atividades que fazem parte da indústria do gás natural. Com a publicação 

do citado diploma, tal situação se alterou, sendo possível falar, de acordo com o autor, em 

três grupos de atividades, tendo em vista seu regime jurídico: (i) aquelas sujeitas ao 

monopólio da União Federal; (ii) aquelas não sujeitas ao monopólio da União, mas sujeitas a 

algum nível de regulação; e (iii) aquelas qualificadas como serviços púbicos. (SCHIRATO, 

2010). 

O primeiro grupo engloba as atividades monopolizadas que podem ser exploradas 

tanto pela União Federal, quanto por empresas públicas ou privadas, por ela contratadas, de 

acordo com o regime de contratação determinado pela lei, sendo tais atividades consideradas 

econômicas em sentido estrito, e não serviços públicos. Tais atividades compreendem: (i) a 

exploração, o desenvolvimento e a produção de gás natural em território brasileiro, com 

observância do regime de concessão – aqui, deve-se fazer um parêntese, tendo em vista os 

novos diplomas legais, para a possibilidade da contratação ser feita pelo regime de partilha 

da produção e pela cessão onerosa - ; (ii) exportação e importação de gás natural, submetidas 

ao regime de autorização; e (iii) o transporte dutoviário de gás natural, em alta pressão, 

sujeito ao regime de concessão, quando envolver gasodutos localizados exclusivamente em 

território brasileiro, ou ao regime de autorização, na hipótese do transporte ser realizado por 

gasodutos que transcendam os limites do território brasileiro e que decorram de acordos 

internacionais. (SCHIRATO, 2010). 

Quanto ao segundo grupo, atinente as atividades não sujeitas ao monopólio e 

livremente acessíveis pelos interessados em realizá-las, encontram-se o processamento, o 

tratamento, o transporte (exceto o dutoviário), o carregamento, a estocagem, o 

acondicionamento, a liquefação e a regaseificação. Tais atividades, embora de livre acesso, 

dependem de autorização da União Federal e se sujeitam à regulação setorial feita pela ANP, 

dada sua relevância social. Quanto à estocagem, especificamente, quando realizada em 

formações rochosas, também será exigida uma concessão da atividade pelo Poder Público. 

(SCHIRATO, 2010). 



 

 

 

 

No terceiro grupo, encontram-se as atividades que, por expressa determinação 

constitucional (artigo 25, parágrafo 2º), constituem serviços públicos de competência 

estadual. Tais atividades envolvem a distribuição (transporte de gás natural em gasodutos de 

baixa pressão a partir do recebimento do insumo dos gasodutos de alta pressão, no chamado 

city gate, até o ponto de recepção pelos consumidores) e a comercialização de gás natural 

(venda aos consumidores de gás natural). 

Conforme já afirmado neste estudo, a atividade de transporte constitui um ponto 

sensível dentro da indústria do gás natural. Tal assertiva decorre do fato de o custo de 

transporte ser elevado, dada a baixa densidade calórica ou grande volume, já que uma 

mesma quantidade de energia na forma de gás natural ocupa um volume cerca de 1000 vezes 

superior à energia na forma de petróleo. Este fator gera a necessidade de uma grande 

infraestrutura de transporte para viabilizar o consumo, sobretudo, em grandes distâncias, 

investimentos estes de infraestrutura que podem atingir de 50% à 70% dos custos totais do 

gás natural para o consumidor. Para os propósitos do presente estudo, em relação ao 

transporte dutoviário de gás natural, três características são apresentadas: custos de 

investimentos elevados, baixa flexibilidade e grandes economias de escala. Os custos 

elevados de investimentos necessários para a construção de um gasoduto decorrem da 

extensão, das condições gerais de localização e do volume a ser transportado. Ademais, 

como principais itens de custo de um gasoduto são destacados o custo dos tubos, o custo de 

desapropriação da área de servidão por onde passará o gasoduto e o custo de montagem. O 

custo da montagem abrange a escavação da trincheira para o lançamento dos dutos, o 

transporte do duto até a área de montagem e a soldagem dos dutos. A montagem envolve, 

basicamente, o custo com a mão-de-obra. Tais custos de investimentos para o transporte do 

gás são maiores do que os custos operacionais e de manutenção. Apenas, à título ilustrativo, 

os custos de montagem e de desapropriação da área de servidão representam de 50% a 60% 

dos custos totais. Além dos elevados investimentos, o transporte por gasodutos se caracteriza 

por baixa flexibilidade e grandes economias de escalas. A baixa flexibilidade decorre do fato 

da trajetória tecnológica de transporte do gás natural por dutos gerar uma integração espacial 

extremamente rígida, na qual a incorporação de novos espaços se dá no interior de um 

conjunto relativamente reduzido de possibilidades. Já as economias de escala se relacionam 

à construção de dutos cada vez maiores, com capacidade crescente de transporte, com a 

diluição do custo de capital total em um grande volume transportado. (PINTO JÚNIOR, 

2007, p. 231-289). 



 

 

 

 

Tendo em vista as dificuldades apontadas em relação ao transporte de gás natural, 

sobretudo os elevados investimentos necessários às obras de dutovias de gás natural, 

apresenta-se no tópico seguinte três espécies possíveis de compartilhamento de infraestrutura 

que, se bem aplicados, podem fomentar a citada atividade econômica.  

 

4 Espécies de compartilhamento de infraestrutura para o transporte de gás natural 

 

No item 2, discutiu-se o compartilhamento de infraestrutura, enquanto que no item 

3, procurou-se examinar as características do transporte dutoviário de gás natural no Brasil. 

Busca-se, no presente Capítulo, apresentar o que se entende por compartilhamento 

de infraestrutura para o transporte dutoviário de gás natural. 

Antes, porém, chama-se a atenção para a natureza jurídica do direito de acesso à 

infraestrutura, em que se adota a opinião de Alexandre Santos de Aragão (2007, p. 472-475), 

para quem o compartilhamento tem natureza de contrato privado, com as seguintes 

características: (i) caso as partes cheguem a um acordo quanto às condições contratuais, 

trata-se de um contrato regulamentado (com cláusulas predeterminadas coercitivamente) e 

autorizado (sujeito à prévia aprovação da Administração Pública); e (ii) caso as partes não 

cheguem um consenso e o contrato seja fixado diretamente pela autoridade reguladora, trata-

se de um contrato forçado ou coativo. 

Isto é, embora não tratasse, especificamente, do compartilhamento de infraestrutura, 

em relação ao transporte dutoviário de gás natural, adota-se a opinião quanto à natureza 

jurídica contratual do compartilhamento de infraestrutura, independente das espécies de 

compartilhamento aqui anunciadas (gasoduto de transporte, intersetorial da servidão 

administrativa e intrasetorial da servidão administrativa), bem como quanto ao regime 

jurídico privado do contrato, regulamentado e autorizado, em um primeiro momento, e 

forçado ou coativo, em um segundo momento. 

 Além disso, quatro observações merecem ser feitas antes da análise das espécies de 

compartilhamento. 

A primeira é que o foco do presente estudo é o compartilhamento de infraestrutura 

como instrumento de introdução e de fortalecimento da concorrência em relação à atividade 

de transporte dutoviário de gás natural. Não serão examinados, em profundidade, detalhes do 

contrato de transporte de gás natural, tampouco, separadamente, suas cláusulas. Dito isto, 

serão apresentados os seguintes aspectos das espécies de compartilhamento aqui anunciadas: 

(i) as partes envolvidas, isto é, “quem” compartilha; (ii) a infraestrutura compartilhada, ou 



 

 

 

 

seja, “o que” é compartilhado; e (iii) como se exterioriza o compartilhamento, noutros 

termos, “como” se compartilha. Quanto a este último aspecto de “como” se compartilha, 

reitere-se o posicionamento adotado linhas atrás quanto à natureza contratual do 

compartilhamento de infraestrutura. 

A segunda observação é que, no compartilhamento do gasoduto de transporte, a 

exteriorização é feita através do contrato de transporte de gás natural, em que se fomenta de 

forma direta a atividade de transporte de gás natural. Já no compartilhamento intersetorial ou 

intrasetorial da servidão administrativa, a exteriorização é feita através do contrato de 

compartilhamento de infraestrutura, em que se fomenta de forma indireta o transporte do gás 

natural. 

A terceira observação diz respeito à figura do transportador, que poderá configurar 

tanto no polo ativo, ao solicitar o acesso (a um gasoduto de transporte que não o seu ou à 

uma servidão administrativa), como no polo passivo, ao receber o pedido de acesso (ao seu 

gasoduto de transporte ou à sua servidão administrativa). 

A quarta observação é que em todas as espécies de compartilhamento de 

infraestrutura, o foco da análise aqui desenvolvida será em relação à atividade de transporte 

dutoviário de gás natural, entendida como a movimentação de gás natural em gasodutos de 

transporte, abrangendo a construção, a expansão, a operação e a manutenção das instalações, 

em meio ou percurso considerado de interesse geral. Portanto, não serão examinadas outras 

formas de transporte de gás natural, como no caso dos modais para movimentação de GNL 

(Gás Natural Liquefeito) e GNC (Gás Natural Comprimido). 

 

4.1 Compartilhamento do gasoduto de transporte  

 

O gasoduto de transporte, como aqui defendido, é aquele que realize movimentação 

de gás natural, em meio ou percurso considerado de interesse geral, desde instalações de 

tratamento ou processamento, de estocagem ou outros gasodutos de transporte até 

instalações de estocagem, outros gasodutos de transporte e pontos de entrega a 

concessionários estaduais de distribuição de gás natural, incluindo estações de compressão, 

de medição, de redução de pressão e pontos de entrega, ressalvados os casos dos gasodutos 

de referência, de transferência e de escoamento da produção, bem como excluído o duto 

destinado ao serviço público estadual de distribuição de gás canalizado. 

Dito isso, importante esclarecer que o direito de acesso de terceiros à infraestrutura 

de transporte dutoviário de gás natural traduz o acesso ao gasoduto de transporte e se 



 

 

 

 

materializa pela celebração do contrato de transporte de gás natural, e pode se referir a um 

gasoduto já existente ou a um novo gasoduto de transporte. No caso dos gasodutos de 

transporte já existentes, a Lei do Gás (artigos 29 à 31) e o Decreto (artigos 40 à 47) que a 

regulamentou trazem disciplina específica.  

Acrescente-se que, para os propósitos do presente estudo, o direito de acesso já era 

previsto no artigo 58, da Lei do Petróleo, regulamentado pela Resolução ANP nº 27/05, e, 

atualmente, encontra previsão na Lei do Gás (artigos 32 à 35) e no Decreto nº 7.382/10 

(artigos 48 à 52). 

Ao comentar o artigo 58, da Lei do Petróleo, Daniela Couto Martins (2006, p. 215-

216) esclarece que houve opção regulatória pelo regime de acesso negociado, no qual o 

direito de acesso é negociado entre as partes, de acordo com as previsões legais, bem como 

com base na existência de capacidade disponível e no atendimento das condições técnicas 

necessárias. Isto significa que a opção regulatória para o direito de acesso é pela livre 

negociação, e não pela imposição. 

O mesmo artigo 58 da Lei do Petróleo é examinado por José Alberto Bucheb (2007, 

p. 117), para quem o instituto do livre acesso busca assegurar efetividade ao princípio 

constitucional da livre concorrência, mas deve ser feito com observância do direito de 

propriedade, sob pena de inibir a realização de investimentos destinados à ampliação e à 

construção de dutos de transporte e de terminais marítimos. 

Dito isto, importante observar que o acesso ao gasoduto de transporte, conforme 

artigos 33 da Lei do Gás e 49 do Decreto nº 7.382/10 ocorre, dentre outras formas, pela 

contratação de serviço de transporte: (i) firme, em capacidade disponível; (ii) interruptível, 

em capacidade ociosa; e (iii) extraordinário, em capacidade disponível.  

O serviço de transporte firme é conceituado como o serviço de transporte no qual o 

transportador se obriga a programar e transportar o volume diário de gás natural solicitado 

pelo carregador até a capacidade contratada de transporte estabelecida no contrato com o 

carregador (artigos 2º, XXII, da Lei nº 11.909/09 e 2º, XXVII, do Decreto nº 7.382/10).  

Pela leitura do conceito de serviço de transporte firme, observa-se a presença do 

conceito de capacidade contratada de transporte, entendida como o volume diário de gás 

natural que o transportador é obrigado a movimentar para o carregador, nos termos do 

respectivo contrato de transporte. (artigos 2º, II, da Lei nº 11.909/09 e 2º, V, do Decreto º 

7.382/10).  

O serviço de transporte interruptível é conceituado como o serviço de transporte que 

poderá ser interrompido pelo transportador, dada a prioridade de programação do serviço de 



 

 

 

 

transporte firme. (artigos 2º, XXIII, da Lei nº 11.909/09). O artigo 2º, XXVIII, do Decreto nº 

7.382/10 traz definição quase idêntica, ao conceituar serviço de transporte interruptível como 

o serviço de transporte contratado em capacidade ociosa que poderá ser interrompido pelo 

transportador, dada a prioridade de programação do serviço de transporte firme.  

Pela leitura do conceito de serviço de transporte interruptível do Decreto, observa-

se a presença de outro conceito, qual seja, de capacidade ociosa, entendida como a parcela da 

capacidade de movimentação do gasoduto de transporte contratada que, temporariamente, 

não esteja sendo utilizada. (artigos 2º, IV, da Lei nº 11.909/09 e 2º, VIII, do Decreto nº 

7.382/10). Tal parcela, referente à capacidade ociosa, pode vir a ser objeto de 

compartilhamento. 

O serviço de transporte extraordinário é definido como a modalidade de contratação 

de capacidade disponível, a qualquer tempo, e que contenha condição resolutiva, na hipótese 

de contratação da capacidade na modalidade firme. (artigos 2º, XXI, da Lei nº 11.909/09 e 

2º, XXVI, do Decreto nº 7.382/10).  

A partir da leitura do conceito de serviço de transporte extraordinário, observa-se a 

presença do conceito de capacidade disponível, entendida como a parcela da capacidade de 

movimentação do gasoduto de transporte que não tenha sido objeto de contratação sob a 

modalidade firme (artigos 2º, III, da Lei nº 11.909/09 e 2º, VII, do Decreto nº 7.382/10).  

Assim, observa-se que o gasoduto de transporte possui uma capacidade disponível. 

A parcela da capacidade disponível contratada para transporte de volume diário dá ensejo ao 

transporte firme. A parcela contratada, mas não utilizada temporariamente (capacidade 

ociosa), ao transporte interruptível. E a parcela não contratada, ao transporte extraordinário.  

Nestes casos, o direito de acesso ao gasoduto de transporte se materializa pela 

celebração de contrato de transporte de gás natural, entre o transportador (empresa 

autorizada ou concessionária da atividade de transporte de gás natural por meio de duto, 

conforme definição extraída dos artigos 2º, XXVI, da Lei nº 11.909/09 e 2º, XXX, do 

Decreto nº 7.382/10) e o carregador (agente que utilize ou pretenda utilizar o serviço de 

movimentação de gás natural em gasoduto de transporte, mediante autorização da ANP, 

conforme artigos 2º, V, da Lei nº 11.909/09 e 2º, IX, do Decreto nº 7.382/10).  

Acrescente-se, ainda, que o acesso ao gasoduto de transporte se faz mediante o 

pagamento de remuneração pelo solicitante do acesso (carregador) ao titular do bem 

(transportador). 

Alexandre Wagner Nester (2006, p. 215-220), ao cuidar do preço de acesso à 

infraestrutura, no caso uma essential facility – aqui vista como espécie de compartilhamento 



 

 

 

 

-, afirma que duas condições são relevantes para o acesso ao bem: (i) a contrapartida 

econômica a ser paga pelo solicitante ao detentor do bem, correspondente ao preço justo; e 

(ii) o estabelecimento de condições adequadas e isonômicas para o acesso. Esclarece 

também que o pagamento do preço pelo uso do bem é indissociável do direito de acesso, 

devendo contemplar, de um lado, os custos suportados pelo monopolista (inclusive os 

investimentos feitos e o recebimento de um lucro razoável) e, de outro lado, não poderá ser 

elevado a ponto de se tornar proibitivo. Neste sentido, afirma que o estabelecimento de um 

preço excessivamente baixo é ineficiente do ponto de vista econômico e caracteriza uma 

inadequada transferência de renda entre o monopolista e o terceiro ingressante, além de 

inibir os investimentos e a inovação tecnológica. Em contrapartida, o preço excessivamente 

alto impede o ingresso do terceiro ao mercado, caracterizando abuso de poder econômico por 

parte do monopolista, o que, na prática, equivale a uma recusa de acesso.  

Pedro Dutra (2003, p. 208-209), por sua vez, ao examinar o preço de acesso à 

infraestrutura, salienta a importância de se evitar o chamado cherry picking e o cream 

skimming que significam, respectivamente, “colher a cereja” e “separar a nata”, já que ao 

terceiro ingressante se abre a possibilidade de ofertar seus serviços em condições mais 

competitivas do que as apresentadas pelo titular da infraestrutura, já que este teve que arcar 

com o custo da instalação do bem. 

Dito isto, em relação ao direito de acesso ao gasoduto de transporte, o artigo 50, do 

Decreto nº 7.382/10 prevê que a ANP irá estabelecer os critérios para a definição do valor 

devido por terceiro que acessar o gasoduto de transporte, isto é, a tarifa a ser paga pelo 

solicitante ao titular do bem. Isto significa que o compartilhamento do gasoduto de 

transporte se materializa pelo contrato de transporte entre transportador e o carregador, 

sendo a tarifa de transporte o preço de acesso.  

 Os critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário de gás natural se 

encontram previstos na Resolução ANP nº 29/2005, dentre os quais se destacam: (i) não 

implicarão tratamento discriminatório ou preferencial entre usuários; (ii) devem refletir os 

custos da prestação eficiente do serviço e os determinantes de custos, como, por exemplo, a 

distância entre os pontos de recepção e de entrega, o volume, o prazo de contratação; (iii) a 

tarifa do transporte firme deve contemplar, no mínimo, os encargos de capacidade de 

entrada, de capacidade de transporte, de capacidade de saída e de movimentação; e (iv) a 

tarifa de transporte interruptível observará um único encargo volumétrico, cujo valor será 

estabelecido, em função da probabilidade de interrupção. 



 

 

 

 

Se não houver consenso quanto ao valor das tarifas, poderão as partes invocar a 

intervenção da ANP, conforme previsto no artigo 58, § 1º, da Lei do Petróleo, sendo 

observada também a Portaria ANP nº 254/2001, para a solução dos conflitos. 

Desta forma, pode-se afirmar que: (i) em relação às partes envolvidas, isto é, 

“quem” compartilha, entende-se ser o transportador e o carregador; (ii) em relação à 

infraestrutura compartilhada, ou seja, “o que” é compartilhado, entende-se ser o gasoduto de 

transporte; e (iii) em relação à como se exterioriza o compartilhamento, noutros termos, 

“como” se compartilha, entende-se que o compartilhamento se materializa pela celebração 

do contrato de transporte de gás natural, que admite três espécies (firme, interruptível e 

extraordinário), sendo a tarifa de transporte o preço de acesso ao gasoduto de transporte, 

sendo negociado pelas partes, em um primeiro momento, ou objeto de solução de conflitos, 

em um segundo momento. 

  

4.2 Compartilhamento intersetorial da servidão administrativa 

 

O compartilhamento intersetorial da servidão administrativa é definido, no presente 

estudo, como o compartilhamento entre agentes dos setores de telecomunicações ou de 

energia elétrica, de um lado, e de transporte de gás natural, do outro lado, tendo por base a 

Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 01/99. Na hipótese aqui tratada, em 

princípio, os agentes que realizam o compartilhamento não são concorrentes, por não 

atuarem no mesmo setor econômico. Esclareça-se que servidão administrativa é entendida 

como a modalidade de intervenção do Estado na propriedade, menos intensa que a 

desapropriação, sendo ônus real de uso, incidente sobre bem específico, para a realização de 

obras ou serviços públicos. (ARAGÃO, 2012, p. 269). 

A mencionada Resolução Conjunta tem por base o artigo 73, da Lei nº 9.472/97, 

que prevê o direito de acesso das prestadoras de serviços de telecomunicações aos postes, 

dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por prestadora de serviços de 

telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de forma não discriminatória e 

a preços e condições justos e razoáveis. O parágrafo único do mesmo dispositivo acrescenta 

que caberá ao órgão regulador do titular da infraestrutura definir as condições de acesso.  

Vale lembrar que a Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 01/99 aprovou 

o regulamento conjunto para compartilhamento de infraestrutura entre os setores de energia 

elétrica, telecomunicações e petróleo. 



 

 

 

 

De acordo com o artigo 1º, parágrafo único do citado regulamento as 

particularidades e o compartilhamento de infraestrutura entre agentes de um mesmo setor 

serão objeto de regulamentação específica, o que, no caso do petróleo, gás natural e 

biocombustíveis foi feito pela Resolução ANP nº 42/2012, a ser examinada no próximo item. 

Acrescente-se, ainda, que, de acordo com a Resolução Conjunta nº 01/99, sua 

aplicação ocorre entre os seguintes agentes: (i) exploradores de serviços públicos de energia 

elétrica; (ii) prestadores de serviços de telecomunicações de interesse coletivo; e (iii) 

exploradores de serviços de transporte dutoviário de petróleo, seus derivados e gás natural, 

sendo que, para efeito da hipótese examinada, considera-se tão somente os agentes 

econômicos pertencentes à indústria do gás natural. 

Noutros termos, o agente interessado no compartilhamento de infraestrutura, 

denominado solicitante, pleiteia o acesso ao agente que detém, administra ou controla, direta 

ou indiretamente, a infraestrutura, denominado detentor. Para os propósitos do presente 

estudo, reitere-se, o solicitante do acesso ao bem essencial é o transportador de gás natural e 

o detentor da infraestrutura - no caso, da servidão administrativa - é o agente da indústria de 

telecomunicações ou de energia elétrica. 

Dito isto, vale destacar que a expressão “infraestrutura” é definida, pela Resolução 

Conjunta nº 01/99, como as servidões administrativas, dutos, condutos, postes e torres, de 

propriedade, utilizados ou controlados, direta ou indiretamente, pelos agentes anteriormente 

citados. Não obstante a amplitude do conceito, no presente estudo, o foco será em relação às 

servidões administrativas, detidas pelos agentes dos setores de telecomunicações e de 

energia elétrica. 

O compartilhamento de infraestrutura deve observar as seguintes características: (i) 

deve ser feito de forma não discriminatória; (ii) a preços e condições justos e razoáveis; (iii) 

dar-se-á por meio da utilização da capacidade excedente disponibilizada pelo detentor, isto é, 

pela infraestrutura disponível para compartilhamento; (iv) só poderá ser negado por razões 

de limitação na capacidade, segurança, estabilidade, confiabilidade, violação de requisitos de 

engenharia ou de cláusulas e condições emanadas do poder concedente; e (v) a 

implementação é realizada pelo contrato de compartilhamento de infraestrutura, relativo ao 

compartilhamento intersetorial da servidão administrativa. 

Quanto à este último aspecto referente ao contrato de compartilhamento de 

infraestrutura, vale destacar que o artigo 14, § 2º, da Resolução Conjunta nº 01/99 prevê que, 

esgotadas as tentativas de negociação e não havendo acordo entre as partes, qualquer delas 



 

 

 

 

poderá solicitar a atuação das agências para resolução dos conflitos, conforme disciplina na 

Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 02/01. 

Desta forma, pode-se afirmar que: (i) em relação às partes envolvidas (quem 

compartilha), entende-se abranger os agentes dos setores de telecomunicações, energia 

elétrica e gás natural; (ii) em relação à infraestrutura compartilhada (o que é compartilhado), 

entende-se ser a servidão administrativa intersetorial, detida por prestador de serviço de 

telecomunicações ou de energia elétrica; e (iii) em relação à como se exterioriza o 

compartilhamento (como se compartilha), entende-se que o compartilhamento se materializa 

pela celebração do contrato de compartilhamento intersetorial de infraestrutura.  

 

 

4.3 Compartilhamento intrasetorial da servidão administrativa 

 

O compartilhamento intrasetorial da servidão administrativa é definido como o 

compartilhamento entre agentes dos setores de petróleo, gás natural e biocombustíveis, tendo 

por base a Resolução ANP nº 42/2012, publicada em atendimento ao artigo 1º, § único, do 

Regulamento Conjunto para o Compartilhamento de Infraestrutura entre os Setores de 

Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta 

ANEEL/ANATEL/ANP nº 01/99. Isso significa que a Resolução ANP nº 42/2012 é 

posterior e mais específica do que a Resolução Conjunta nº 01/99, razão pela qual disciplina 

o compartilhamento em relação aos setores de petróleo, gás natural e biocombustíveis. Em 

princípio, destaque-se, desde logo, os agentes, solicitante e detentor da infraestrutura, não 

são concorrentes, exceto na hipótese do detentor da infraestrutura e o solicitante do acesso ao 

bem serem agentes da mesma indústria. 

De acordo com o artigo 2º, da Resolução ANP nº 42/2012, suas regras se aplicam 

ao compartilhamento de servidões administrativas e faixas de servidão de dutos de 

transferência, de transporte e de escoamento da produção reguladas pela ANP. Isso significa 

que a servidão administrativa, objeto do compartilhamento, pode conter gasodutos de 

transferência, de transporte ou de escoamento da produção, bem como pode haver na 

servidão administrativa dutos de petróleo, seus derivados ou biocombustíveis. 

Acrescente-se, também, que as servidões administrativas, faixas de domínio ou 

faixas de servidão de dutos são definidas no artigo 3º, X, da Resolução ANP nº 42/12 como 

as faixas de larguras determinadas, nas quais estão dutos de petróleo, seus derivados, gás 



 

 

 

 

natural ou biocombustíveis, enterrados ou aéreos, bem como seus sistemas complementares, 

definidas ou não em ato de declaração de utilidade pública.  

Portanto, para efeito de aplicação da Resolução nº 42/12, da ANP, infraestrutura são 

as servidões administrativas ou faixas de servidão detidas ou controladas ou administradas, 

direta ou indiretamente, pelos agentes econômicos que exploram dutovias de petróleo, seus 

derivados, gás natural e biocombustíveis. (artigo 3º, IV). 

Para os propósitos do presente estudo, tendo em vista o foco na atividade de 

transporte de gás natural, a infraestrutura a ser compartilhada é a servidão administrativa 

detida por agentes das indústrias do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis.  

Ademais, o agente econômico ou agente é toda pessoa jurídica detentora de 

concessão ou autorização para a exploração das atividades da indústria do petróleo, do gás 

natural e de biocombustíveis. (artigo 3º, I), sendo o solicitante o agente econômico 

interessado no compartilhamento de infraestrutura disponibilizada por um detentor. (artigo 

3º, III), e o detentor é o agente que detém ou administra ou controla, direta ou indiretamente, 

uma servidão administrativa ou faixa de servidão de duto de transporte, de transferência ou 

de escoamento da produção. (artigo 3º, II).  

Um outro conceito relevante é o de capacidade viável, entendida como a 

infraestrutura viável para o compartilhamento com outros agentes econômicos do setor de 

petróleo, gás natural e biocombustíveis, capacidade esta definida como tal pelo detentor 

(artigo 3º, VI).  

Tendo em vista estes conceitos, pode-se afirmar que o compartilhamento de 

infraestrutura resulta do pedido de acesso formulado pelo solicitante ao detentor, para o uso 

conjunto da servidão administrativa gerida pelo detentor, que definirá a existência de 

capacidade viável. 

O artigo 4º, da Resolução Conjunta nº 42/2012 traz importante definição, no sentido 

de que o agente econômico que explora serviços de transporte, transferência e escoamento de 

produção dutoviário de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis tem direito a 

compartilhar infraestrutura de outro agente de qualquer destas indústrias, de forma não 

discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. 

Neste sentido, uma empresa que realize transporte de gás natural pode ter interesse 

em ter acesso à uma servidão administrativa detida por um agente da indústria do petróleo, 

do gás natural ou de biocombustíveis, caso em que seria fomentada, de forma indireta, a 

atividade de transporte de gás natural, pela celebração de um contrato de compartilhamento 

de infraestrutura. De forma indireta, já que o objeto a ser contratado seria a servidão 



 

 

 

 

administrativa, com a possibilidade - como defende-se no presente estudo, e atendidos os 

requisitos normativos e contratuais, sobretudo, a capacidade disponível – da ANP conceder 

autorização para a instalação de gasoduto de transporte.  

Dito isto, acrescente-se que, dentre as condições e requisitos para o 

compartilhamento, deve-se observar: (i) os parâmetros de qualidade, segurança e proteção ao 

meio ambiente estabelecidos pelos órgãos competentes; (ii) os deveres associados às 

concessões ou autorizações outorgadas ou expedidas pelo Poder Concedente; (iii) as boas 

práticas internacionais para prestação dos respectivos serviços; (iv) o disposto na Portaria 

ANP nº 125, de 05 de agosto de 2002, ou norma superveniente, que dispõe sobre os 

procedimentos de natureza preventiva a serem adotados no acompanhamento de obras com 

interferência em faixa de domínio de dutos de petróleo, seus derivados ou gás natural; (v) o 

disposto na Resolução ANP nº 6, de 3 de fevereiro de 2011, ou norma superveniente, a qual 

aprovou o Regulamento Técnico nº 02/2011, Regulamento Técnico para Dutos Terrestres 

(RTDT); (vi) o estímulo à concorrência, à otimização de recursos e à redução de custos 

operacionais; (vii) que não poderão ser discriminatórias; e (viii) que o compartilhamento só 

poderá ser negado por razões de limitação na capacidade, segurança, estabilidade, 

confiabilidade, violação de requisitos de engenharia ou de cláusulas e condições emanadas 

pela ANP ou por outros órgãos, no âmbito de suas competências. 

A formalização do compartilhamento é feita através de contrato, negociado pelas 

partes. Caso não haja acordo, conforme prevê o artigo 14, § 2º, da Resolução ANP nº 

42/2012, qualquer das partes poderá solicitar a atuação da ANP, para a solução do conflito, 

conforme o disposto nos artigos 22 à 42, da mencionada Resolução. 

Desta forma, pode-se afirmar que: (i) em relação às partes envolvidas (quem 

compartilha), entende-se envolver os agentes das indústrias do petróleo, do gás natural e dos 

biocombustíveis; (ii) em relação à infraestrutura compartilhada (o que é compartilhado), 

entende-se ser a servidão administrativa intrasetorial; e (iii) em relação à como se exterioriza 

o compartilhamento (como se compartilha), entende-se que o compartilhamento se 

materializa pela celebração do contrato de compartilhamento intrasetorial de infraestrutura. 

 

5 Conclusão 

 

O presente estudo teve por objetivo examinar o compartilhamento de infraestrutura 

para o transporte dutoviário de gás natural, no Brasil, no sentido de identificar se tal 



 

 

 

 

instrumento pode ser utilizado para o fomento da atividade de transporte dutoviário de gás 

natural, sem que iniba os investimentos em infraestrutura de transporte. 

O problema da pesquisa se ateve, sobretudo, à discussão em torno do direito de 

acesso dos agentes econômicos à infraestrutura detida pelo titular como forma de estimular a 

concorrência. 

Conforme visto ao longo do estudo, em que pese a relevância do compartilhamento 

para o estabelecimento e o fortalecimento do regime de concorrência, sua aplicação deve ser 

feita de forma casuística, a fim de evitar abusos, seja por parte do agente econômico titular 

da infraestrutura, seja por parte do agente econômico entrante no mercado.  

O que se defende aqui é que a regra, em termos de intervenção do Estado na 

economia, é a não intervenção, já que a ordem econômica é regida pela liberdade de 

iniciativa e de concorrência, e não pela imposição, sendo tal ideal mais condizente com o 

atual regime democrático. Apenas, de forma subsidiária, o Estado deve agir. 

Assim, e aplicando esta ideia ao presente estudo, o compartilhamento de 

infraestrutura - tal como aqui defendido, como mais amplo do que a essential facilities 

doctrine - deve, em um primeiro momento, ter por base a liberdade negocial das partes. Caso 

não haja acordo entre as partes, em um segundo momento, desde que preenchidos os 

requisitos da essential facilites doctrine, bem como desde que preenchidos demais requisitos 

previstos nos atos normativos específicos (tais como, respeito ao meio-ambiente, à 

capacidade disponível, à segurança operacional, às boas práticas da indústria e à recuperação 

dos investimentos), de forma subsidiária, portanto, pode-se falar em contrato coativo. 
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